
PROJÊTO DE LEI NQ 33/55

Doe. na 598/55

Artigo IQ - Fica terminantemente proibida a entrada, em São

Vicente, de lixo procedente de outros Municípios

Artigo 2Q - Fsta lei entrará em vigor,na data de sua publica,
cão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 26 de julho de l 955

a) Oswaldo Toschi

CONSTA DO PROCESSO NO
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Mod. C 3 - 3.000 - 10-54


